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Corum/lo de Arrendamento

considerando que o Murrlcloio de Vatongn pretende dinamizar anvidsdes da “pressão musical, expressão

anislirzlpimura. onolnss de laslro. artes Malhas. lenmlngias na Informação a ds murúcaçào, desponta.

bwcia. pnmlgnes e luga, abrangendo 197 dunas/as un ãlllbiln do Programa Açen Sénior.

Considerando que estas atividades eslãn a ser desenvolvidas nas Insulaçãã da Vila Beatriz. insuflimles e

ínideqmdas. o que provoca wnslrangimmlus na leciorlaçào das aulas;

Considerando a necessidade de se enoontm um espaço em Ennsslnde oom apare-dede para eoorner o

número de alunoelas que alualmente lrequenlam as diferentes allvididas.

Considerando que parte do edll'lclo da Casa do Povo de Ermesinde eslà dispnnlvel para arrendzmamo e a

localização daquele imóvel e as suas caralerlxtlcas dio resposla à necessidade de desenvolvlmenlo da:

atividades que se pretende realizar,

Considerando ainda que o Montelpio de Valongo Mende uliliur & parte ao reruroo eoilloro : luma! do

arrendamento para & ireralaeeo e lunororumemo do serviço oúuioo muruapar de dhamlzaçán do Programa

Ação Sânitw.

Elm.

Frimolw museus: Cas- do Povo de Ermeelnde, pessoa coletiva de d'eilo público rr.“ 501 240 nu, com

sede na Praça 1.' de Maio. nv' 15Kl5. 4445406 Ermeelrrde. malho de Valongo, aqui Wnlma por

Joaurm Mnhlo Pereira, na qualidade de Presidente da Direção. mm poderes legais & e:!amlám para o

em;

Segunda autom-nu: Munluiola d- Valongo. autarquia local de rralureu lenltnrial. pessoa mtaliva de direlm

púlzlloo rr." Sol 138 960, com sede na Avenida 5 de uuluhm. n: mn, me - 503. concelho de Valongo. aqui

repreeentado porJosé Manual Parai". Ribeiro, na qualidade de Presldente da Clmarl Municipal. com poderes

para o ala.

Celebrar“ o premia oonlraln de arrendamento. que se regerá pelas dêm-nas seguinles'
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(Id-ntmeiçlu do prédio)

a anelm nmurgznle & dano & Wegílimn possuidor do même sito na Praça «.= da Mais. n.' 15/35. insumo na

mamz predial urbana sub 0 aflige 1573. da freguesia de Ermeulnde & dasmlo na Cunwvalória do Regislo

Predial de Valongo 59h 0 n.“ 0517311 9012001. da mesma «reguesia, |va de quallquur ónus ou cruzamos,

Climull z,-

(anl-ln)

Pela wamle camelo, 0 Primeiro Oummanle dá de arrendamento ao Município de Valnngn, que acena, 3

salas do prédlu supra imlirlcado. correspondam & uma área de «ao mo, dn prédio melhor identificada na

cláusula primeira, que se destina à instalação e lumonamenln do serviço DÚNÍDD municipal de dmamkaçãn de

memi Ação Sénior. pala cuia rm reúne as umuànas condições de mixagem. conforma certidão emllhia

pelo Município de Val-mga, & 20 de abril de 2009 & consume da folha 11 de Processo n,' 10/1930”).

Cláusulu :.-

(Pr-xo)

Em arrendamenlo ; lelln pelo grau de a (ves) anos. com [nido na dana da minar-ua dn pesam: commo e

renovam amomal'umle un seu Istmo W iguais e sucessivos períodos a: lempn, iam preiulzo do

direm de as pane: se operem à sua mmaçãn, desde que o façam por escrito, enm, pelo menos, cenlo &

vinte dia: de antecedência.

cláusul; 4,-
(Rundu . mlínçõts)

1. A renda mensal e de 600.006 (seiscentos euros), a pagar pelo Segundo wlovganle me ao oitavo dia

do més anlariur aquele a que disser respeito, por depwln ou «meteremva bancária para o IBAN a indicar pela

Primeira wmmaule;

2. A renda sua iluallnda anualmente de acordo com o madame de autuação da renda: pubiímdo

anualmente pelo INE.
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Bliulull

(obras . bum-lion.»

!. o segundo wlorganie realizará mais as obras de alleraçáo, ampliação : adapiação do Ima-io ou

mie“ mias necessárias, às (unção: para que & cedida de aneudamenlo. as quai ficam. desde já mlunzaaas

Wo Primeiro Oui-argente, com respeito pela! mima» umaulslicas wlim'vsis.

2. Todas & quaisquer uma ou benlellmiaS que o segundo omurgania realizar no local arrendada «carão

5 Lazer pane do mma. 9 al!!!“ 0 entregará wanna um a cessação do pensei-ie conimio,

Cliululi s.-

(Bnnnrvaçio)

(: semi—no emergem: abriga-se : fazei um um do locado que devuà w minimo em bom estado,

rlssalvadas as deluiorações normais a invente; & uma piudeule ulillução, em miomiuadu com os «na do

comum,

Cláusula 7.-

(Anençàn dn Conama)

anlqw alleração aos termos províslos neste comiam, carece ae prévio mao esofilo de ambos os

wwrgames,

Cliulull a.-

(Pnforõncla na uii-ção)

Na mnlualldtde de alienação do locado. o Segundo umgama má dlmllo da welaemla,

Cliulull n.-

(Inurpuuçlo)

As dúvidas !uulljdal pela apllcação do presenig comic serán esclarecida.! por mmum mmo das partes.

uam do pvlnclplo a; inierpmaça mais Iai/arável à pmmcuçàn da! «ualidade! expresul.
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o presente commo é leila em dom exemphrsa. :nnnlmldu- por 2 (dual) folha:, sando : primeira rubricada

pelos uulofganles & : segunda asslnadi pelo: mesmo:.

Valongo, 13 da um da 2011

o Pum-im mmm.

(anlm ensulmn Pateira)


